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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 446, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1081, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA ( T .  54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o Cj 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11-36, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria nQ 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria 11942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria nQ 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n945 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapeinas - MA; 

6 - Portaria nQ 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria 11949, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria nQ 95 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
---nmunicípio-dn-S-ão-João-do-Mmtda~MC ; ,. - - - - -- -- ---- - - 1 1 - Portaria-nx--1-O3 6, -de-8 -de-novembro- de-ZU1 U -Associaçao-Loomumtána- - 

- 

Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 
12 - Portaria n" 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 

Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no inunicípio de Novo 
Hamburgo - RS; 

554 - Portaria n q  -039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo ~ a r ~ o  do Piauí, no município de Campo Largo do Piaui - PI; 

15 - Portaria nQ 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Coinunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no inunicípio de Chapecó - SC; 

1 
17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 

Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 
18 - Portaria n q  -046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 
19 - Portaria nQ 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 
20 - Portaria nQ 1.049, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 

'Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 
2 1 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de noveinbro de 201 0 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 
22 - Portaria n q  -052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 

Vista, no município de Limeira - SP; 
23 - Portaria nQ 1.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no inunicípio de Taquaral de Goiás - GO; 
24 - Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Itanhangaense 

de Radiodifiisão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

I I 

25 - Portaria nq.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no inunicípio de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria nQ 1.058, de 8 de noveinbro de 2010 - Associação Comunitária 
Século X X I ,  no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Lotesunento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n V  .060, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nq.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 
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3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n q . 0 8 4 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria nq.086, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Si11 Flurninense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n q  -091, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Siio Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedia1 - ACOPO, 110 111unicípio de Cedril - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Coinunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioarnbiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b..r i: 1 de 2013. 



EM no. 5991201 1 - MC 

Brasília, 2 de agosto de 201 1. 1 

Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

I 1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo, 
no Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
I apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.004618108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso IE do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.004.618108 
e do PARECIER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nc 1159 - 1.08 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do 
Toldo, com sede na Rua Estanislau Schumann, slnO, no município de Bela Vista do Toldo, Estado de 
Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

f 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográfícas com latitude em 26" 16' 29"s e longitude em 50" 27' 55"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estad 



PORTARIA 

/ Processo Administrativo no 53000004618/08 1 

1 Nome da Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo 

l 
i 

Sede:' Rua Estanislau Schurnann, slnO 

Art. 1" - 

Município: Bela Vista do Toldo 

! I 
I 

i 

Art. 3" - 

, . 

8 

l~oordenadas: Latitude em 26O16'29"S e Longitude em 5 0 0 2 7 ' 5 5 ~ ~ ~ 1  

Estado: SC 

Número de Volumes: 01 

SER!./lçO PÚELICO FEDERAL 
M I N I ~ T É R I O  DAS CO~AINICAÇÕES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

~ r n , a ! d f  l /a 

Relatório Final -Processo no 53000004618/08 - Bela Vista do Toldo- SC A 
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A ASSOCIA~;:~~.Q C:OMUN!TARI~ E 
TOLDO, inscrita no C:lrlFb,J sob o n. 4 9  
com sede a Rua Ifsi:aoiislau Sch~imann, slili, CEP 89478-000, Município de Bela 
Vista do Toldo, Ets?ctdt:, cle Santa Catwinci, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituícla e devidamente registrada na órgão competente, vem 
re~peitosamentcs pre!çeri-;a de Va. Exa., no!; termos de que trata o item 3 da 
norma complementar "id2110.4, demonstrar sein interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Cc~m~~nitBria, nci área abraragída pelo círculo de raio igual a I km, 
com centro loc~nlizs;idci Ei Rua Estanislarc Schum;s~nn, s/i~, C€$ 89478-000, 
Município de Biela Vista tln Toldo, Estadci de Scintai iI;atarina, de coorclenadas 
geográficas (a )o[& j'(d.9 )"S de lii2itude e (mD(2? )'(55 )"W de 

- .  Iongitude, onde pr'e&ç?nr:ls il-is;talar o sistema Pii'ediant~e cJts sua sstac;ãc), e solicitar 

i I a designaiça0 de c~ailal para a e)cecução do serviço. 

Declaro ter corrkiecinnento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de cladcrs no Sistema de Inforrnaçi%o do Servijo de 

L .  

Radiodifusão Com~inil:ária - Sistema FZADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das í20ununiccic;ijeç~ do interesse! desta entidade em executar o 
Serviço na Icbcailidade ir~f~~rrriarrla, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa e>:~!~::~ição. 

Bela Vista do Toldct/:S , 10 de janeiro d e  2008. & 9. 

C 

.- 
aw-rokelio DE L.~MA 
CPF 563.970.389-04 

Presidente 

Lili ~cstemunho .... ..--.. da verdade 

Endereço para corr~!~poridi3i?cii~: -------............--.-----e*- Escrev -.. ........ ............. &.. 
ASSQ~IASAQ ~Cl~~!ii.Ji+lt~h~i~s\ Ei CUl..'íeiFWL DE BELA VISTA i10 TOLDO 
Rua ~stanislau Schurnarin, çin, CEP 89478-000 
Bel'a Vista do Toldo - SC 

I CEP 89478-000 



I I ,  . : > .  

RIEC~~~ER~MENTO PAR.A ~ ~ ~ ? o i i i ~ s i , ~ &  .!. ' .  :..:> .'.$ 
.. . .. .. 

<i..':.' 
.I'.;., 

~xecuçAct iolC<j SEItVJÇO DE RADIODIFUSAO UOOIAUNITARIA ., . ?._ '") .;:..' 
,,, 5 

t:i:~:g,,,;>;L 
-3- .&" .)' .> I:? 

: c.&. p:;3 
5, <-::p: 

Ewmo Sr. WBiaaisBrs dia! b;lfcidlo idras CarnueiiceçQso;, ... . ,..> - .'> '" 
4: 

A A$SOCIAG&O C(~MUI~~IIT,~!\R!IA E CULTURAL DlE BELA T'a/lSTA DO *BOLUO, inscrita no 

CNPJ sob o n. ! ? ? . ( ? ~ c b  /ca~!-  L/Y , corn sede à Rua Estanislau 

Schumann, s/n, CE13 89478-(300, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa 

Catarina, entidade sem fins lucrativos, legcilmente constituída e devidamente 

registrada no óryáo cc~iripelente, vem, respeitosamente Ci presença de Va. Exi., 

em atendimento cio Aviso 6/2007, apresentar a documentação de que trata o 

item 7 da Norma ri. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

I i Comunitária, apruvacltr pela Poitaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, 
: I 

publicada no DiÚrio Oficial ír l (~ União de 26 subseqüente. 

BELA VIS'Tb, IDO TOLDO/SC, 10 de janeiro de 2008. ! 1 

c ANTONIO DE LIMA . a 

CPF563.970.389-04 
Presidente 

.__________________---.-.-*----*-*-----.--.---------- 

CC)?JFERE COM O CIKIGI'NAI.. 
$3 4.l i 0 Em, --J--; 



I I I I 

----. -- 
da eniiclade devidamente Ziistrada 

7 ' .  

II - RELAGAO DE D10CUMEB~181'43S ABWESENTAD(3S 

exercício, devidtrmente registrada 

insci-ição no Cadastro Nacional de pessoas SinV NCio 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

-- 

Não siirn/ 

de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

Í 
I 
I 
I 
i 
I 

Não 

Não 

6 - Prova de que seus direfores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de S i d  
dez anos 

~ira.)/ 

7 - Prova de que seus cfin!toreç :E) maiores de dezoitoanos ou emancipados 

I I 

I 
i 
I 

I f I 

f 

Não 

Sinf 

representante legal, constando a denominação Sim NNaq 
de fantasia da emissora, se hou~er 

- 
-.- 

representante legal, cie que o local pretendido Sinf NSao 
para a instalação clo sistema irr-acliante possibilita o atendimento clo disposto 110 

ComplemenAr no 112004 

habilitado ou por representante legal Si& NCio 

,.I , .- , . i.I-, 8 ,  ,-. ,.. ,' . '. . . '. ,- > " i;: L-, C . 
-,..., , ; I \ ,  ....) ;-&::,:::.;L, L.. i. E !.!I ... &\>\!S. 

~ , ~ i i q i ~ ~ ~ ~ [ . ; ; ; ~  c):,:: ..,. .J i ' ; . ~ , ? ~ i ! , ~ l ~ [ ; / j ! ~ ~ ~ $  .. ... 
CONF;~;!:: , '"i",, .,... ?;i .' O QRiGIbJXh 

E!?,* ~J&-/LQ 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
F i l e t o  da sede da entidscie 

--a-- 

representante I~GZI, de que todos os seus 
dirigentes residem ria área da comunidade a ser rlteridida pela esfação ou lia 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

~ i n i  

ã i n g  

ã i n g  

Não 

MClo 

Mão 

NCéo 

cumprimento das nornias e!;tnbelecidas para o Serviço r- - 

11 - Declaração, assincrcla pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bern como de que a entidade iião tem como integrante 
de seu quadro dir-etivo ou de associados, pessoas que, nessas condicões, 
participem de ou.tra enticlade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços menciontrdos 

Sira~ 
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cadastramento . .. 

-..-- 
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Declaro, sob as peiiat; da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relci.iivo ci solicitação de autorizaçüo para execução do Serviço de 
Radiociifusão Comunitárici, junto (30 Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade corn o :jubitein 7.2 da Norma Complenientar no 1j2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha i 

... 

CPF 563.970.389-04 i " 
Presiderite 

1 - Manifestação de apoiq individual contens0 o nome, o número da 
identidade, endereço dcl doniicílio ou residência, o Código de 
Endere amento Postal CEPLI_issinatura do deciarante 
1 .I - Soma das munifesta~ões individuais apresentcidas 

-- 
coletivu, apresentadci sob a forma de abaixo- 

:. .-:. r.- .-> 
i; :::. ... !' 

: I  L.. . .:>c, 
c.. . .. .-, ... ,>.:.: .--. 

. - v'..- i ; .$- ,; 1. 

I 

Endereço para correspoi~dêncici: 
Assoclaç~o coni\Lir\drrAiF:la, E cliKrucPnl BELA " IS~~A [)o TOLD 
Rua Estanislau Schunianrr, s/n, CIEP 89478-000 
Bela Vista do Toldo - SC 
CEP 89478-000 

- ................................ , <,r rr .......................... 
'-kI-,',.jiC;(> ?;:i(:' [-EDt-,RAL - -- -- - - 

I1 - MANIFESTA OES DE AlpOlC2 

[\,?{r.jls~Éi\l{) [>;i,Ç CQ~~!~?~~CA(;()EÇ 
C(31VFLF.E CGb1 0 ORIGINAL 

Eni. $31 4 4 / /o 

... 

Sim 

Siia?/ 

... 

NCio 

Não 

to s~úmero da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçaniento Postal (CEP) e a assinatura de cada 

das manifestações de apoio coletivas, 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalinente c:onstii"uídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Seiviço, coritendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Codigo de Endereçamento Postal (CEPJ e assinatura do 
representante legal 

Sim 

3.1 - Soma das manifestações de apoio dcrs entidades associativas e 
comunitárias apresentucias 

- 
ocindos da entic6ds requererite comprovada 
es de Ata de Assembléia Geral, convocada 
poio à iniciativa de requerer u autorização 
odifusão Comunitária 
es da Ata de Assembléia Geral 

X 

Sim 

111 - ACORDO PARA ASSOCIA1i3ã0 @)AS ENTIDADES 

Mtio 

Caso exista mais de umu enticlade concorrente rra niesma área de serviço, a 
requerente declara que coticoi'dci em associar-se Qs demais entidades. 

I 

Sim Neiq 



Pretende instalar o sistema inadinrite de sua esta~oo ò Rua Ertonirlau Jchumann, sln. Centro, CEP-;::i ; . . :., . 

89478-000, Município de Ilsla Visfa do Toldo, Estado de Santa. Catarina, de coordenad.gs . .. 

geográficas: (&)O(J!&-)'!d~)'l~ de latitude e (a)o(&)*(%)'~ de longitude. . . r ;  .. , (9 



Comproyante de InscnçIo e de Situação CadasÉrai http://www.receita.Iazenda.gov.br/PessoaTundicalCNPJ/cnpjreva/C. 

, ,.<:i.. .... . - 
, ,; , . ' - . . : : .::r 
..o . , 

Contribuinte, @ ,, 
A - 

i. %:v - e:;. -. - 4  

Confira os dados de Identificapão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diveqência, providencie junto à I?FB d: 

a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 
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CÕDIGO E DESCRIC$O DA ARVIDADE ECONOFAICA PRINCIPAL 
9 4 . ~ 3 3 4 ~  - kEit6àdsdes assni-latiiiias nèrt ~sp~c1ãácildas t~tetiarns&?e ,I' I 
cbiJiG0 E DESCRIÇÃO DAS fiiiYl17ADQS ECON6MlGAS SEWNDARIAS 
%Fia i53fawsdzi 1 
G~DIwoE DESCRIÇWODA NATUREZA JUR~DICA 
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I I 
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/ 
DATA DF. Smti\r=?.D CP.DASF?AL 
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Aprovado pela Inãtruçâro Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 'l510412008 às í7:30:59 (data e hora de Brasília). 
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IXEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE CANOINHAS 
Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais 

Rua Getúlio Vargas, 345, sala 01, Centro, CanoinhasISC, CEP 89460-000 
FoneíFax - (47 ) 3622 - 3970 

Bel. Elton Alexandre Velten Fiel 
, 

Oficial . . 
r , : . . ; ! ".. 

'.. ' .,... :; 

Rita de Cássia Meyer Reinert Marina Teresinha do Nascimento .. : 
. ' .  . 

. . . '. - O Escrevente Juramentada Oficial Maior :.....,.. . , .. 
L ,  

. . 
..;.i;, ,tjj ..;:. 

r.: '..., 1 

.:' 

1 
Certifico, a pedido verbal da pessoa 

interessada, que revendo os Livros de Registro Civil de Pessoas Jurídicas . 
deste Serviço Registra1 da Cornarca de Canoinhas, no livro de no A-10, fl. 
074, sob no 

-tuto-da 

:O é ~ d a d ;  e d:V 
Canoinhas/SC, 14  de Janeiro de 2 08. 

Einols : R$6,55. ?~%WA,% 
Rita de Cá sia Meyer Rcinert 

Oficial Substituta 
CPF - 399 513.409-20 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE CANOINHAS 
.: . 

Serviço do Registro Civil das P&sso.as Naturais, Civil das Pessoas Jurídicas 
e .de ~ í t ~ l o ~ ~ ~ o c u m e n t o s  

i, L.. $. :3,e. 
Rua Getúlio varga;,,345,, : ...... $,alp, ,. I , L+i, Ql,  Centro, Canoinhas, CEP 89460-000 -:?:L: .C+ . ,.,. c.3.-. .. c.3 -k ,<.: ,.. 

Fone/fax 47 3622-3970 '.-'> 
..I . i- q ..<,.. .'1 

Bel. Elton Alexandre Velten Fiel . .";::L.. .. .... \L.! -..' 
.-. 

Oficial 0 ,:,y 
Marina Teresinha do Nascimento Q>c.. . 

Rita de Cássia Meyer Reinert , ..& 
Oficial Substituta Escrevente Juramentada 

Certifico, a pedido verbal da pessoa 
interessada, que revendo os Livros de Registro de Títulos e Documentos 
deste Serviço Registra1 da Comarca de Canoinhas, no Livro de no B-150, fl. 
120, sob o no 24307, 
Assembléia 

O referido é verdade e dou fé. 
Canoinhas, 15 de Janeiro 

Rita de Cássia Meyer Weilzert 
E1110ls: R$6,55 Oficial Substituta 

CPF - 399.513.409-20 





~~sociac;Ao COMUNIITÁRIA E CULTURAL DE BELA VISTA 
Rua Estanislau Schumann, sln, CEP 89478-000 

BELA VISTA DO TOLDO - SC 

ESTATUTO, IiOCIAL 

6 - DA DENOMIMASAO, SEDE E FI 

~rt.1; - A ASSOCQAÇAO COMUNI'~~ÁRIA E CULTURAL DE 
uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de dura 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por núm 
constituída pela união de nioradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não ecsnílmicos, com foro na êomarca de CanoinhasISC e com sede a 
Rua Estanislau Schumann, sIn, CEP 89478-000, Município de Bela Vista do Toldo, Estado 
de Santa Catarina, fundada erra vinte e dois de dezembro de dois mil e sete (22/12/2007). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
I vigentes no território nacional. 

Art.2'- A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comiinidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convivóo social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidatfe com a legislação p~~ofissioinal vigente; 
e) permitir a capaêitagão do$; cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornaiísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores 6ticoç e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) n2o discriminação de ,raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condic;ão social nas relações comunitárias; 

§I0 É vedado o prolseBitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de g&nero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 



. - 
propostasl sugestões, reclamações ou reivindicaçóes, devendo apenas observar o momento 

I 

I 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção i 
responsável pela Rádio Comunitária . , . . , . i  . . C  . . 

. . .  i 
I 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 'i,,, 1 (2 .. obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes . ..:,,.i,.,,., .. 
;, I 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
;..! . : .: ,, , ,-, a. ,:.!,- i 

. <.r..: r z. . .  , , .. . . . . 
Art.4'- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de ., I 

I 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remt~neração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 

I 
vantagens ou bonificaqõies a qualquer dos seus associadas ou dirigentes. 

I1 - DOS AS$QQ"IADOS 
Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas q 

I preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residênc 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as dispo 
Estatuto. 

1 
Art. 6' - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 

a) Fundadores, formada par todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes sai Efetiivos, os que se inscreveram após o encerramento do li 

, fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadsos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

associação ou a comhinidade, ao município e ao estado. I 
$1' - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

52' - facultado ao assiociado solicitar através de requerimento iii diretoria a sua demissão, 
afastamento ou desligamento da entidade o qual deverá ser aprovado pela diretoria. Não 
havendo impedimentos para tal o associado ter6 seu afastamento deferido em até dois dias 

, t 
úteis, caso contrário somente quando resolver tais impedimentos perante a entidade. 

i ' f Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. I 
Art. 8' - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no $2' do ark. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verba~lmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 



'. t 

b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a AssociagBo 130s prejuízos causados aos seus pertences 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas. 

acatando suas determigq6es, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria r,:34 ,.:,.. .. <... -- 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuir;ão ein dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; ,.. . i>,s ::!.::.:c.. h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. o &$r.> Q. ,38.c.. ;.;:i 

. .. .I '' .- 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléi 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegu 
defesa do associado em questão. 

I 

RI1 - DOS ORG~OS E DE SEU FUNCiONAMEMTO 
Art. 1 l0 - A Associação exercer61 suas funções através dos seguintes ó 

i 1 a) Assembléia Geral; 

/' 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12' - A ASSEMBLÉ~~A GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Devera ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

Y /-r 5 .i0': A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
8 diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, umguinto dos associados ' (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

Quando a deliberacão se relacionar a destituida de dirigentes ou alteracão estatutária será 
L ' exigido o voto concorde de dois terços dos à ~ssembléia especialmente 

i 
convocada para esse fim, rião podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2O - A convocação devera ser feita com antecedencia mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estíidio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Cornunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

Escrevente 



5 4 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL mnvxada para ei~Zc%;s. ~1iena;Zc dr  ben 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser cs-~;>rnóa com Sínta dias de a 
deliberará conforme este estatuto, mediante .;cto dos associados em dia 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §I0. i:.; 

,<:- - -. '' ,.'.."... . - . . . . .  
5 5 O  - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados. mesma:,Òs 
discordantes ou ausentes. , . , ,. ., «. .. , 1q ,.; 

'b ;.-* c : : :  
Art. 1 3 O  - A Diretoria da Associaqão, órgão executivo e administrativo, será composta poi"m & .jg 
Presidente, Vice-presidente, Secretario, Tesoureiro e Diretor Administrativo. eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associaçáo poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiqões do §I0. 

$2' -lApenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes náo 

I 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar 

Art. 7 4 O  - São atribuições: 
i I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintendctr os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; , 
c) Representar a AssociaçSo ein atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos neêessái'ios ao desenvolvimento da 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 

,! Relatório de Atividades; 
.. 9 Prestar as contas ao final de cada exercikio financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio'com a comunidade e entidades afins 
b- h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) ~lienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

/B 
autorização da Asslernbl6ia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Psesidlerite: Administrar e rep3cesi~sntar-ati~a~..~.~0.~~.~.~pa~~ivamente. 

( 
juridicamente ou e>ctrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente cam o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associagão; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necess6rios a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Parüicipar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em toda 

e s e ~ r e t a r i i a r ~ s  



reuniões da diretoria, I a ~ a r  as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e p 
entidade, bem com3 todos os documentos relativos a secretaria; e, Organ 
anual das atnndades e encaminhar toda a correspondência da entidade e 

d) Compete ao Teswdrcriro: Assinar, juntarsente com o Presidente, a ..., 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidad$, . ." q- .?, 
financeira ou patrirnonial da associação; Promover a arrecadação e contabilizaçãqTGi~,;:. 
das contrjbuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recurso$, @ :.$ 
receitas e despesas da Associaçáo, prestando contas das atividades financeiras ,nki~:!: .. ;I- - 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associaçáo; e, 
difundir e propagar os objet$\los da Associação entre a comunidade e associados. 

K Art. 15' - O Conselho Comu ~tfirio, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será cornposto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atenclimento do interesse exclusivo da comunidade. 

I 

$1' - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e .. 
cumprira as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão i comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programaçáio, bem corno sua avaliação. 

$2' - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

!V - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, par requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo deviclo expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mfnimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§ A 0  - É vedada a participaçâo de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2' - Poderão partícópar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de I ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

53' - A diretoria será forrnada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉ;IA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃQ 
At3. 17' - A prograrna$ão dla einissora, devera respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislagão vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

~ar&rafo Único - Será vedada a transferência d 
excetuadas-as-situa~ões-do-guena,-ca 

- -  - " 
. . r .  

- - .  ~ rrgatrrrmsdosPe$e-mw$is 

Escrevente 

Ana P 

rmação de redes, 

Escrevente 



de horários de sua progrras~~aç;ão. Escrevente 

Vl - DA RECEITA E DO P A T R B M ~ N B ~  
Art. 18O - A Fonte de recursos, Património e Receita da Associação serão compostos pelás g,; 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxllios e' 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, peles rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por vaUooeç advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes da pa%ocinio sob forrnõ de apoio cultural. 

parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro die-etivo será remunerado. 

PIO! - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D~SSOLUGAIQ 
Ast. 19O - Este estatuto potierá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembl6ia Gewl Extnordinárja, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
vato concorde de dois te~cts dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira conwocaão, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocaçiáes seguintes. 

Art. 20° - A dissso8ução da Associa@io ocorrer& segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patnmônio líquido, será destinado a entídade de fins não econ6micos 
congênere, definida na Assembléia, obedéct?nds à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo aiaterior. 

vi!! - DISPQ~~~SOES FONAUS 
I . . 

Art. 21' - São membros fundadores da entidade: ANTONIO DE LBMA, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente e domiciliads à Rua Projetada, slno, centro, CEP 89478-000, 
Município de Bela Wsta do Toldo, Estado de Santa Catarina, peP.8ador da cédula de 
identidade RG n. 9.791.1328 SSPISC e da CPF n. 563.970.389-04; ANTONIO CARLOS 
OQMIES DOS 8AltBB08, brasileiro, solteiro, de maios, fearncioinaiio pSrblico, residente e 

1 domiciliads Rua Augusto Kuchler, sln, Centro, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de 

i i Santa Catarina, portador da ~dulcn de identidade, R 6  n. 2.811.970 SSWSC e do CPF n. 
$02.558.099-72; MARCOS ANTQNIQ CLEVIMSKl, bl~a~íleir~, casado, funcionário público, 
residente e domici!iado à localidade de Rio Bonito, s/kiO, interior, Município de Bela Vista do 
Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da céclula de iidentídade, RG n. 4.439.990 
SSPISC e do CPF n. 056.á510.209-67; ADEL.kqQ ALBfEõihn, brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, residente e dorniciliado ài Rara Arveliroo dos Santos Pacheco, I I I, Centro, 
CEP 89478-080, Municlpòcs de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador d? 
&dula de identidade, RE n 3.117.305 SSPKC e é i l ~  @?F n.948.399.059-91; e, JOSE 
[FWNClSGQ KOGíi, bra$aiic?ires, casado, agricultor, residente e domici8iaáis a localidade de 
Colônia Ouro Verde,  ale^^', interior, Municlpis de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa 
Catatina, portador da c&dulai de identidade, RG n. 1.451.186 SSPlSC e do CPF n. 
484.534.809-82. 



- - 
W F  n. 563.970.389-84; Vicce-Presidente: ANTONIO CARLOS 80E8 
brasileiro, solteiro, de maior, funcionário público, residente e domiciliada à Rua Augusto 
Wchler, sln, Centro, Municipio de Bela Vista do Toldo. Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n. 2.81 1.970 SSPIÇC e do CPF n. 802.558.099-?2; Secretário: 
WIARCOS ANTONIO GDEVIMSKI, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
dorniciliado ã localidade de Rio Bonito, slnol interior. Município de Bela Vista do Toldo, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, WG n. 4.439.990 SSPISC e do 
CPF3n. 056.810.209-67; Desoaireiro: ADELMO ALBERTI, brasileiro, casado, funcionário 
pliblioo municipal. residente e domiciliado a Rua Arvelino dos Santos Pacheco. 11 1, Centro, 
CEP 89478-000; Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Gatarina, portador da 
&dula de identidade, RG n.3.117.305 SSPISC e do CPF n.948.399.059-91; e, Diretor 
Adminlsh.a%ivo: JQBÉ FIMNCISCO KCDGI, bwsileiro, casado, agricultor, residènte e 
domiciliado 81 localidade do Colbnia Ouro Verde, slnO, interior. Município de Bela vida do 
Toldo. Estado de Santa Gaitarina, portador da cédula de identidade, RG n. 1.451.185 

141%. 23O - Os casos ornissé~s neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GEflLAB., pek~  associado que se achar prejudicado. 

Ad. 24O - O presente estaUuUo foi aprovado na ASSEMBL~IA GERAL de 22/12/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as aiteragães por que passar. 

: > 

BELA VISTA DO TOLDOISC, 22 de dezembro 

I 



Rito de Cássia Meycr Reinert 
Oficial Substituta 

cpF - 399 513.409-20 

Ana 



A S S B C I ~ ~ ~ ~ ~ A O  CCIIVIUINITARIA E CULTUFtAL DE BELA VISTA 838 TOLDO 
Rua I5si:anislau Schumarin, çln, CEP 89478-000 

BELA VISTA DO TOLDO - SC 

, ADELMO ALBERTB, brasileiro, casado, funcioriário público municipal, residente e 
domiciliado a Rua Arvelino dos Santos Pacheco, 11 1, Centro, CEP 89478-000, 
Município de Bela Vislci do 'Toldo, Estado de Santa Catarina, pot'tador da cédula de 
identidade, RCi n.3.117.305 8SPISC e do CPF n.cJ48.399.059-91; 

ANTONIO CAIRLOS. G(3MESi DOS SANTOS, I:,r-asileiro, solteiro, de maior, funcionário 
público, residente e darniciliado a Rua Augusta Kkechler, sln, Centro, Município de Bela 
Vista do Toldo, Efstadu de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 
2.81 1.970 SSF'ISC E! do C13F n. 802.558.099-72; 

ANTONIO DE LIMA, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado a 
Rua Projetada, s/nO, ce?i~tro, CEP 89478-000, Iviunicípio de Bela Vista do Toldo, Estado 
de Santa Catarina, partsidor da cédula de identidade RG 81. 1.791.828 SSPISC e do 
CPF n. 563.970.389.-04; 

JOSÉ FRANCISCO líCOGiB, brasileiro, casado, agricultor, residente e dorriiciliado a 
.,localidade de Colônia Ouro Verde, s/nO, interior, Município de Bela Vista do Toldo, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula ele identidade, RG n. 1.451 .I85 SSPISC 
e do CPF n. z41)4.!534.809-82; e, 

MARCOS Al"d'rON~0 ~SL.E\IIM3iKII, brasileiro, cas;s?do, funciloiiário púbiica, residente e 
domiciliado a lioaalidads de FLio Bonito, s/nO, interior, Município de Bela Vista do Toldo, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, KG R. 4.439.990 SSPISC 
e do CPF n. OEi6.810.20151-8'7. 

Visto 

/i Ana PaulaL r- 

C:PF 563.970.3136-04 
Presidente 

firn 
25.. 
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Escrevente 
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Eu, ANTONIO DE LIMA., na clualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO" 
COMUNITÁRIA E CLILTUF1AL DE BELA VISTA DO TOLDO, declaro para os devidos fins 
que: 

e o endereço cotn/:)lelo da sede da entidade é a Rua Estanislau Schumann. 
sjn, CEP 89478-000, Muidcípio de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa 
Ca tarina; 

e,., todos os dirigentes ciu entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estaçCict; 

0 a entidade nao 4 c?xeculante de qualquer rnodalidade de serviço de 
radiodifusão, incli,isiva comunitária, ou de qucilquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão rnediante assinatura, bein como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condiçaes, participem de outra entiducle detentora de outorga 
para e>tecução cle qvcrlquer dos servicos mencionados; 

e o nome fcintasia cla Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

o o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 1 /:2004. 

as coorcjenc~s gijlogr6ficas. ria padronização WGS 84. são: 
. ( ) 0 ~ ( ) (  -)'I de latitude e ( - ~ ) 0 ~ ( ~ ) ' ( ~ ] "  de longitude e o 

endereço proposl-o Iilcira instalação do sistema irradicinte é: Rua Estanislau 
Schumann, s/n, CEP 89478-000, Município de Bela Vistu do Tolclo, Estado de 
Santa Calarina; 

a entidade apresentará Projeto Técriico de acc>rclo com as disposições da 
Norma Complen-ienl.ar n.1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimerilu, c:a:;o seja selecionada; 

a Entidade r.equerente 1-60 possui qualquer \/íi?culo de subordiriação ou 
que a sujeite à gerêric:ia, a administi~ução, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualclvc;r outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1  
da lei 96 1 2/98. 

Bela Vista do TolcloiSC:, 1 

C:PF 563.970.389-04 2 

. . .. . . . . I,\- 
___*______.________* --------- * ----- --*-------------- 

- - . .. 
. c..<Yl c.?, 

rdade . 

:*L.!!:? ..---.------ -., 



A A S S Q ( : ! A ~ ~ ~  cciivou~id~in i: CUL'TUIRAL DE BELA VISTA DO 

TOLDO, inscrita no CNPJ sob o n. ~.~-;?(I / .~?~O/W~- 4q , com 

sede a Rua Estnnislau Schumani~, sln, CEP 09478-i000, Município de Bela Vista 

do Toldo, Estado de Sarits Catarina, atravhs de seus abaixo assinados, declara 

para os devidos fins, que: COMPROMETti-ISE AO FIEL CUMPRIMENTO DE 

TODAS AS RIORARB31 E LEI!$ ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE 

WADIODIFUSAC) ~:o!~~~~LJ~~u"T'~%FPIBB. 



8bR. QdG:Ek!TRUBB.OBNFE: ESTA @i.!?& ã\!dáO Poc)E~%\ SER &11QIJ!DA1118A COM CHEQUE -----.---.- ."-.---.---- 
MINIS~ÉRIO M I=LZi'N3Pt 

Nirmçro de Referêrida 
SECREIARIA 00 TESOURO i'U)ClOhUL :v, , , .. s . 

Guia de Recolhimento de LlriIlo - GRIJ 
i. Vendtnento 

--......v-- --.--- 
Nem do ~Gtribuimte I Recolhedoi.: 

AWKONU(3 DE LiMA CMPJ ou CPF do Contribuirite 
------e- - - 

N o m  da Unidade Favoredda: 
CúlORDEWBWCAQ GERAL DE RXURSOiDI LCiG!S?WX)I UG I C;e?st%n 

-----.. ... --...--- t .e--. .. -,-- 
1 GWV SIMPLES 

(i) \/eles :'c "rincipal 
Instfugkss: As informç5es insericlas riessa g~.lif wio c& exdusiva 
responçaBjlid&e do mnkibuinte, que deverá, em caso de 
dkhidss, mrsubr a Unidade Favorecida dos r6cLrsos 

'h. esBhlBgd9: NÃQ RECEBER EG14il CHEQUE 
(-) Ov.ras deduções 

I+) Mora I Wlirlta 

Pagamento @xciusi\lo 110 Banco do R'uasil S.A. 
[STN3E79E9F3MBDD7C56EDCAi3F6dl E IZFDâ] 

163.fJ70.38PQI 

. 
410003 1 ~ ) 0 0 1 '  

. - 
20,061 - 

-- 
I (+) Juros l Encargos I I 

" '  4 , j 
. . 

. ..I I 

I (i) Outros Acrescimos I I 

Ana 

Ana Pat&~5~(Ejk Lim;, 
Escrevente 

Cak!pRIEiVd\NTE Bf: èbriQB&k\EHTOB COH CBB. HIBRRh 
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MAMIFESTAG~O DE APOIO COLETIVA (abaixe-assinado) 

~ós,'"abaixo-assinados, nos termos de que'Ftrata o subitem 7.2.4 da Norma Com~lementar no 1/2004, der 
o total oi d 'l iniciavv-a da ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE BELA VISTA 80 TOLDO, inscrita no ( 

&l.i!$%!09t01- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cid 
-'jsTajr. Da j ' O ~ D ~ ~ ~ ~ .  

ZI Servico. 
sq;~,leii_ i $2 ! 



[RadCom] 

Lista d e  Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante 
09.301.530/0001-44 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BELA 
B e l a  V i s t a  d o  EM A I  

To ldo  
5 3 0 0 0 . 0 0 4 6 1 8 / 0 8  VISTA DO TOLDO 

V',, 1 1 1  , 1 < i  l > i 

INICI 

563.970.389-04 - Antônio d ._..._ ",,X..,_.,.^.._" ~.,.,.,.",,,.Î ,̂ I" XI-I""I."".I" .m.,. --X.-I"------ 
I_,,,,.1I ~-___,..*~_" "**," ".#,'X--" ..I.LI-.," *.-XI-.̂ "̂l-l.... 

i 03.301.500/0001-51 - ASSO 
i 1 

COMUNITARIA CULTURAL BE 

I B e l a  V i s t a  do  
I SC  

Toldo 
i 

ARQU 5 3 7 4 0 . 0 0 2 2 3 2 1 9 9  .:.,:,,,: . , , . , . , . , , , , , , . , . , t . ,  ,.,...,.,....,., ; .A r A,. ,, ... i.... i. L... L..... '.'....'....".' , '" \ 

i 2 2 8  
446.828.329-72 - Ercio Neivaldo Pereira 

i 
i ,.-,,** "" ,,z..2.,, "" .,,.,,,,,,,," *,,,,,- -,,*-" ,.-," ,.,..- ,-e," ,,,,-,, -,,,,,..-,,," .,--,."-"".-.,","-"w,,,.,. "",,".w:,,," .,......-V ~ .,>,*,-. V.,",.." "*" .,,,, ""." >r,,, ,'',,,,',- ;-- .,..,*. *.. 

2 itens. 

i j /_._-__-_-_____- _ - -  " -,____-. .-----.-..l.--l------.. - - 
L- - __._II_ _ _ - L  ____________."l_^_____._^_. --..-e--------. 

I VOLTAR I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS b E  RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE ~ÉGNICA DE RADCOM 

Identificaqão do Processo 
'2:. ' 

Número: 53000.00461 8/08 Localidade/UF: I. , Bela Vista do Toldo/SC ,': 
3L . - 
w *.. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO 
. . , . . . : j 
. .. .:, 
. . . . 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 (._i <.<, 

. «  L. .. .-.L. 

. . ... ._ . ., 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S1629 26S1624 

Longitude 50W2755 50W2752 

Distância A:B 0.18 
( IBGE ) 

L I 

Processo I 
I ! 1 . I ~ntregou documentação tempestivamente? I Sim I 
-- -- -- 

2. Endereço da Antena Proposta 

2.1 . I Endereço do Studio 

Rua Estanislau Schumann, sln" Centro 

3. 

4. 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

VIAVEL 5. 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

I 

' 6. 

9. 

I 

Rua Estanislau Schumann, sln" Centro 
I I 

Status 

ARQ 

Número do Processo 

53740.002232199 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7,lX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

i ) 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Distância 

900,OO 

Não 

Sim 7. 

8. 

1 1. 

12. 
-- 

E-- . . ' ' g C l r l j 6 7 - s e  ~MO . $ I <  t 

. -' , <.) , ( 
, .. - I - 

**** Não tem concorrente. .<'\ -', - v, I. > (/" / 
/ 

O 1 /07/2008 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
7 C&,- 

,, * - *;> 
Conclusão da Análise , 

$-). p\ 
~ L 

c )' - ..;Li-- 



MINISTÉRIO DAS C AÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C ç Ã o  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

' I 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 1 

habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da I 

documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de Única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

I 

Brasília, de d j a x d e  2008: 

Analista Responsável / Siape: 



, ,, .. ,..+ -.:,L 

" " '...C' '.:: 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
.- 
'..: 

.,,r. ..- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO :;' ' . 33 :;; ' . ... .. . .$.. 

I ._. ..; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGO DE RADIODIFUSÃO I', i . ,.'i! ;,. 

G*.! .. .< 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM ;;.:+ t .,., .. ,, , " i> , ' . ,  . - 

Identif icaqão do Processo 

Número: 53000.00461 8/08 Localidade/U F: Bela Vista do Toldo/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO 

Aviso: 25 Publicac;ão: 0511 212007 Prazo: 1 9/01 12008 Canal: 200 

I Processo I 

2. Requerimento de Solicitação? I ' Sim 

1. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

A Entidade é uma: I Associação I 

, 4. O Estatuto e Atas estão registrados no Órgão competente? 

5. 

I 

I Não 

b ata de fundação foi registrada indevidamente 
. . 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 ?"a Lei nq.6121 I Sim 

\ / .  
i 

Sim 7. 

Não se Aplica 6. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 8. 

9. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

I 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls 25 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. 

12. 

Sim 

N U e  Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos - art. 13 Validade: 22/12/201 1 

Nome do Dirigente 

Antônio de Lima 

1 

CPF 

000.000.000-00 

Cargo 

Presidente 

Maioridade l 
Emancipação 

Sim Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
. ,. 

.f .. , .. 
i., 3 .  ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÁO DE RADCOM i''... i...;> .:'c;C . . ' . G ~ ~  

Identificação do Processo 

Número: 53000.00461 8/08 LocalidadeIUF: Bela Vista do ToldoISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

r 5 

Luciana 
(Analista) 

\ / 

Declaracao 

Sim 

13. 

12/08/2008 RadCom Página 2 de 2 

Nome do Dirigente 

José Francisco Kogi 

Conclusão da Análise 

Cargo 

Dir,Administ 

CPF 

444.444.444-44 

Analisando o referido processo verificou-se que a entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: 

- o devido registro da ata de fundação 
-nova relação de associados 

I 
L o relatdrio IA consideração superior 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 



. 3r ,... , ,. 
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MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES . i. '. . . ' . . .  .. . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no G -1q L /2008/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
ANTÔNZO DE IIMA 
Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo 
Rua Estanislau Schumann, s/n 
89478-000 - Bela Vista do Toldo - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

, Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000004618108, na localidade 

1 
de Bela vista do Toldo - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2" FASE: 

a) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/12/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou rnicrofilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 

I registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 

1 i Complementar 0112004; pois a mesma foi registrada indevidamente no Livro B do Registro de 
TituIos e Documentos; 

c) nova relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; pois a apresentada consta somente os membros 
da diretoria; 



' ' , ;? p ,.:::, 
. . , :  L- 

i ../ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contad& do ,.:i 
, :'..> 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), . :::..- . ,.!: 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, &a solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme nação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de outori6 de Serviços 



i. . . . '. .. 
S.,', , S O L ~ C U ~ ~ A O  PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
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SEGRETARIA DE 8ERVISOWDE RADIODIFUSAO e. % +:j-+kjztu rf W :yz L-. V? 

Depto de Outorga de Servi~ss de Radiodifusão ..!T.y.5 t-.r:, >... 

A/C Sr. Cbgnlos Ailberto F~13111"8 Rezende 
<,v> : l-;)<:d.:;),:,-;.i3:t .L&:, 

Diretor do Depto. De Outorga de Servil;os. 

Assunto: Dsê;uimeaetag&o erra nesp~sta ao ofla=iü3 6";8ãlld9808%lMDCOM~DOSI'SSCE- 
MC de 13 de agasta de 2088. 

Processo n.O: IPSOOO.O046"il/2QQ8 
BELA VISTA DO TOLDO - SC 

I 

-- Em atendirriento 8s solicitações feitas por meio do oficio acirna indicétdo e relativo 
i i 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorizaç5o para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOG~A-~AQ C~MUNIITAR~~A 

E CULTUML D":ELA VIISTA DO TQLD8, comunico que estou encaminhando em 
CB 

anexo toda a documerrtãgão solicitada. 

Projeto Técnico; 

Certidão Cai-torária; e, 

Q Lista~em de assuciad~s da entidade. 

Bela Vista da ToidoISC, 09 de setembro de 2008. 

I 

CPF: 563.970.389-04 
Presídente 

'. 
I 
I 



nnns\iisiÉaio DAS COMUIVICAÇ~ES 
Secretaria de Servicios de Radiodifusão - SSR 
DepaPrtamenlo de Outorga e bícenciarnento - BOUL 

I 1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
r 1 r I I 

I I Radiodifusão Comunitária - RadCom 1 I 
USO EKCLUSIVO DA ANATEL I I 

3 - IDEMTIFICAÇ~O DA ENTIDADE 

IASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 09.301.53010001 -44 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 1 

I I-- RUA ESTANISLAU SCHUMANN, SIN I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÁ~) BAIRRO 

I r CENTRO 1 \ 'CIDADE i-- u F  
Ir- 1 ' /  BELA VISTA DO TOLDO 

E-MAIL 
l u  r CEP , r DDD , rELEFONE , r RAMAL i r FAX , r , 

89.478-000 
I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIAMTE E ESTÚDIO 

RUA ESTANISLAU SCHUMANN, SIN I 
BAIRRO 

I ?  
CIDADE 

1 

CENTRO I I BELA VISTA DO TOLDO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

l 
i VUF - V 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 
1 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS LTDA - TELETRONIX 
MODELO POTENCIA SAIDA (PT) CERTIFICAÇÃO 

1 v 1 r I 

T -ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

AuAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRoNIx PSiodB I 
GANHO máx (GTJ ALTURA EM REWAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

30 (m) 770 (m) 



9 - POTENCIA EFETWA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 0,025 ?,o 1 ,o 0,70 ) = -17,570 ~BI (  
X -  X -  

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght + GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA. NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n ---$ EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

05s. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO r E (dBWI) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d @rn) @ 
ERP - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d + DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,571 -20 IO~(I) O = 89,43 

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBM 
) 

C 
114 -OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 1'. 

c \ 

12 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

rirNoME 
ISAAC ENCISO MENDOZA 

REG. CREA ENDEREÇO 1 I I I r - I  

18.998-DIPR I 1 RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 I' I ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
i r 

I CASCAVEL I I PR 
CEP TELEFONE FAX 

85.801-020 9971-3232 

r cMAiL 

EDIFICIO EVARISTO MASCARELLO I I CENTRO I ! CIDADE . F UF 

I 
- --- LOCAL DATA 

-- 
P A - - - - - - - - - - 

ASSINATURA n 

., 

I 
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r, 

wii~is~Éaio DAS COMUMICAÇ~ES 38 
Secretaria d e  Serviços d e  Radliodif~sâo - SSR /L 

\ 

D e p a ~ a m e n t s  d e  Outorga e LicencBcarnente, - D O U  

1 FORMULARIO D" URIFOWMA~~ES TÉCIUIBCAS I 
1- SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCorn 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇ~O DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIA(;ÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

09.301.530/0001-44 
DENOMINAÇÁO DE FANTASIA 

I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOWDENCIA 

5 - LOCALIZAÇ~O DO TRPINSMISSOR, SISTEMA IRRBDIAMTE E ESTUDIO 
LOGRADOURO 

RUA ESTANISLAU SCHUMANN, SIN 
BAIRRO CIDADE 

CENTRO BELA VISTA DO TOLDO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

T S C ~  r 2 6  O 16 29 'I SI ( 50 

I--. 
6 -TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX 
POTENCIA SAIDA (PT) CERTIFICAÇAO 

SP - 5025 I r 25 1Watts r O1 24-07-3708 

3 -ANTENA 1 TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRONIX PT-OdB 
GANHO rnáx (GT3 ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

d B 30 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
i- FABRICANTE 

WWP - RFS BRASIL 
COMPRIMENTO (L) A T ~ ~ A O ~ M ~ I  P ~ ~ & l N t i P  !pj ) 

4 3  d B 'i ,58 

Perdas na linha (PL) = L . AL - 
100 Eficiência da linha EF = 10 

\ 

DOUURadCom 02 

I 

LOGRADOURO 

RUA ESTANISLAU SCHUMANN, S/N 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO - 

CENTRO 
CIDADE 

BELA VISTA DO TOLDO 
E-MAIL 

r CEP , r3 ,-TELEFONE , r FAX , i, 89.478-000 

I 

4 

I 

I 
I 

I 



CLIENTE: ASSOCIIA$;A~[~ Cé8MLBMITAWOlA E CULTPIWL DE BIELA W1STA DO TOLDO 





. . . ,  ,, w ' . r  
) . . . , . ->: 

, ;.i . r. 
,':.;. 

i...;.. . -7 .'.. :. .. ..-.: * ..: ' ', i~. .. ':.r 

ao  
~mgs~6ans  DAS C O M U M ~ ~ ~ E S  
Secretaria de Seiviços de Comunicação ELetrÔnica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECMRAÇ~O 

A A S S O C I V B ~ ; ~ ~  COMUNITARH E CULTUML DE BELA VISTA DO TOLDO, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.Q. 6.Bc58á.Eg3BTi/@081-43$, com sede à R L ~  

Estanislau Schumann, s / ~  Centro, CEP 89478-000, Município de Bela Vista do Toldo, 

Estado de Santa. Catarina, através de seu representante legal, declara para os devidos 

fins, que: 

NA LBCBRR~NCIA DE EP-~YEWERBNCIAS PREJiUDllCIAES CAUSADAS BELA 

E S T A ~ A ~ ,  INTERROMPEM MEDIATAMENTE SUAS TWINSMISS~ES ATÉ 

QUE OS PWOEEEMAS SEJAM SANADOS 

e NA OCOWR~NCIA DE ~N'JTERIFE~FBIÊN~CIIAS I ~ E S ~ A V E I L P  WUO~~BDAS PELA 

ESTA@O, CASO ESTAS R ~ Q  S]EJI$s.M SANADAS NO PRAZO E'P'ITIPUEIBDO 

PELA ANATEH, H N T E R R ~ M P E ~  'PUAS TMNS~?IBIISS~ES. 

Belavista do Toldo/SC, 09 de setembro de 2008. 

A N T ~ N H O  DE LIMA 
CPF: 563.970.389-04 

Presidente 



E l e t r ô n i c o s  ,. - . -. . 

A N E N A  PLANO E R R A  6) WADCOM -L 

) 

Laudo Técn 



Pç.da Pirâmide 175,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do  Sapucei-MG-CEP:37540-O00 

[ L n u o o ~ É c N i c a ]  
INDICADA PARA RADCOM 

~ i " a ~ r a m a  de irradiação da antena Mod:PTIOùS(TELETRONIX) 1( 3 . ' '  

t- . 
. ,. 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt = 1 ,O ... 
, ! 0" , ,, . . I .  

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), - Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de opera~ão: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno; > I8  dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,O 
- Gvt; 'l,O - Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

C 

\ 

\ 

Fol1-10 1 de 02 
Resp. Tec : 
Eng : Rogerio Correu 

L 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 1 0 metros de 

distóncia em todas as direções. 



Pç.da Pirimide 175,CENTRO CMPRCSARIAL 
Santa Rita do Sapiicli-IG.CEP:37540.000 I INDICADA PARA RADCONI j 

I 

I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. I : I ,  Ght = 1,O 

lRnO 



Antena plano terra O d B  

(3 metros) 



DECURO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora do ASSQCUA~AO COMUNITARIA E EUkTUML DE B E M  VISTA 

DO TOLDO, do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Rua 

Estanislau Schumann, s/n, Bairro Centro, localidade de BEBA VISTA DO TOLDO, 

Estado do SANTA CATARINA, utilizando o/a canal/freqYência, 253 (98,5) Mhz, 
I não submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas 

de radiofrequência de valores superiores aos estabelecidos na publicação : 1 
""GUUDELINES FOR LRMIIFIING "IP TIME-VARYNG WILECTR,", MAGNETIC, AND 

ELETRQMAGNETIG FIELDS g UP TO 300 Ghz da Comissão Internacional para 

Radiações Não lonimantes - ICNIRP. 

Cascavel 'i 0 de Setembro de 2008 

i EngQ Usaap: Erroc6&ss Mendoza 
CREA: 18.998-DIPR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, na 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estada do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Asociação Comunitaria e Cultural de Bela Vista do Toldo, sediada 
na Rua Estanislau Schumann, s/n, bairro Centro, na cidade de Bela Vista do Toldo, 
Estado do Santa Catarina, de coordenadas geográficas 260 16' 29" S de latidude 500 
27' 55" W de longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em rela~ão 
6 cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) 
do sistema irradiante, atendendo, assim, as condi~ões exigidas pela norma técnica, 
001f2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Qscavel, 10 de Setembro de 2008 

&h) 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR . , 

\ 



EU Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de BELA VISTA 
DO TOLDO, Estado do SANTA CATARINA, possibilita o atendimento do disposto no 
item 18.2.7.1 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de 
Wdiadifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 10 de Setembro de 2008 

&L/ 
Y 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nQ 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aerddromo na localidade de BEM VXSTA DO TOLDO Estado do SANTA 
CATAmNA. 

Cascavel, I 0  de Setembro de 2008 

v 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Cliente: Associação Comunitaria e Cultural de Bela Vista do Toldo 

PARECER C06VlCLUSIV8 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicaç6es , 
residente e ciomiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 

i emissora não fica situado a mais de um h de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



'GREk! -pW Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agrononiia do Estado do Paraná 
Anotaeo de Responsabilidade Tecnica Lei Fed 6496177 
Valorize sua crofiss<o: Mantela os Projetos na Obra 
3a VIA - ORGAOS PUBLICOS 

3fissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA No Carteira: PR-18998lD 
:ulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - 
npresa contratada: No Registro: 
mtratante: ASS COMUNITARIA E CULTDE BELA VISTA DO TOLDO CPFICNPJ: 09.301.53010001-44 
idereço:RUA ESTANISLAU SCHUMANN SIN CENTRO 
fP: 89478000 BELA VISTA DO TOLDO SC Fone: 
rwl da Obra: RUA ESTANISLAU SCHUMANN SIN Quadra: Lote: 
ENTRO - BELA VISTA DO TOLDO SC CEP: 89478000 

po de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS Dirnensao 25 WATT 
tiv. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
rea de Comp. 2301 EQUIPAMENT-OS DE COMUNICAÇÕES 
po ObralServ 656 RADIODIFUSAO 
erviços 035 PROJETO 
~ntratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

iuia E 
RT No Data Início 10/09/2008 
008271 6974 Data Conclusão 
'Ir Obra R$5.000,00 Vlr Serviço Vir Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 
iase de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

)utra- '7forrnaçÕes sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 5 
1 110912008 
CreaWeb 1 .O8 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

ISVIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se a apresentação nos Órgãos de administrago pública, cartórios e outros. 
4 autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

Autenticacão Mecânica I 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARn\TA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE CANOINHAS 
Serviço do Registro Civil das Pessoas Naturais 

Bel. Elton Alexandre Velten Fiel 
Oficial 

Rita de Cássia Meyer Reinert Marina Teresinha do Nascimento 
Oficial Substituta Escrevente Jurarnentada 

Certifico, a pedido verbal da pessoa interessada, que revendo os Livros de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas deste Serviço Registra1 da Comarca de 
Canoinhas, no Livro de no A-10, fl. 74, sob no 1215, em data de 
14/01/2008, nele encontrei o registro do Estatuto Social da Associação 
denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BELA 
VISTA DO TOLDO. 

0 referido é.verdade e dou fé. 
Canoinhas, 09 de outubro de 2008. 

. .  , . 
t , - . L. 

Ma~ina; i t ipe t j i~ha ds a&mrzerzf0 
Escrevente Jurarnentada 

I CPF - 652.378.389-87 

Emols: Isento. 



! . .  6Zí 
" , ' .  h 

ATA DA ASSEMBLEM GERAL DE FWNOAÇÃO DA BSÇOCIIAGÃO COMUP(UTARUA E! @ULT~@C..DF@ 
VBSPA DO TOLDO, APWQ],VA"~~D DO ESTATUTO 8860A8. E ELE%G&O E POSSE DE SUA DIRETO 
REALBmDIA EM 22 DE [D&;%EM6FBI%O DE 2807. Aos vinte e eois dias do m6s de dezembro do ano de dois rn 
sete (22/1212007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h3(Dmin), nesta cidade de Beia Vista do T0ld 
Estado de Santa Catariria, reunèí-a@)-se as seguintes pessoas: ANTONU0 DE LUMA, brasileiro, ca 
funcion8rio público, residente e dorniciliado à Rua Projetada, slno, centro, CEP 89498-000, Município d 
Vista do Toldo, Estado de  Santa Câtariona, poriador dai cédula de identidade WG n. 9.791.828 SSPISC e do CPF 
n. 503.970-389-04; ANTONBãD CARkOS GOMES DOS 23ANT08, bwsileiro, solteiro, de maior, funcionário 
plablico, residente e domiciliado à Rua Augusto Kuchler, slw, Centro, Município de Bela Vista do Toldo, Estado 

1 
i 

de Santa Catarina, portador da cédel0a de identidade, RG n. 60.811.970 SSPISC e do CPF R. 802.558.099-72; 
%tBilARB=OS AWTONBO GLEVIINSKU, loraçilsiro, casado, funcionário piáblico, residente e dorniciliado a Docalidade 
de Rio Bonito, s/nO, interior, Mukticlpio de Bela Vista do Toldo, Estado ds Santa Catarina, portador da ckdella de 
identidade, RG n. 4.439.990 SSPISC é- do CPF n. 4158.010.209-67; ADELMilBhD AQBERTI, brasileiro, casado, 
funcionário público municipal, residente e dorniciliado h Rue Amelino dos Santos Packeco, 1 11, Centro, CEP 
89478-000, Municipio de Beia Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, porkador da cIíidula de identidade, R 6  
n.3.117.305 SSPISG e do CPF n.948.399.059-91; e, JOSE FMNC18C0 KOGl, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado a localidade de Colônia Ouro Verde, s/nO, interior, Municipio de Bela Vista do Toldo, 
Estado de Santa Catarina, porfadoir da cédula de identidade, RG n. 9.451.185 SSPISC e do CPF n. 
4134.534.809-82, com o objetivo de constituir uma Associação Cornunithriia. Assumiu a presidênci? da 
Assembl@ia por aclamao;ão de todos o Sr. AMPC~MIO DE LUMA, que convidou a mim, MARCO3 ANTONIO 
GLEWBNSKO, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os I 

, motivos d'dsta Assembléia era a constiteiiç80 de uma ossociaçbo, a ser designada de ASSOC~AGÃ~ 
COMUN~TAR~A E CULTbDWb DE BELA4 VBSãA DO 'bOL.IIãiO, a qual será uma entidade sem fins Pucrativos e I 

exclusivamente educativos, cultural e ari:ístico, com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. I 

Após a explanação do Sr. Presidente, ele propBs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê- i 
1 

lo. Logo em seguida foi distribulda caos presentes urna cimipia do estatuto, que se encontrava previamente 1 
pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, 
a conâtituiçáo da associaçi30 e o seu referido estatuto. 0, Est~~tuto Social anexo 6 parte integrante da ATA. Em 

i 
I 

seguida o Senhor Presidente f2lor~ sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, 
sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referiido 6rgãio constituído da seguinte 
maneira: Presidente: ANUONBO DE LIRUA, Viee-Presidewff ANTONIO GARiL08 GOME3 DO8 SANTOS: 
Bscr8taí;irio: MARCOS ANTONIO GLEVINSKII; Teosoair@íro: ADELRWO ALBERTU; s, DQre3t~r Admirni%&raaitàvc~: 
9086 FRANCISCO KCBGS. Apbs a eleição da diretoria, a mesma foi empossada, tendo inicio imediato o seu 
mandato, ficando assim constitlaída a ASS(;DC~ASÃO' COWUINITARBA E CUkTUMh DE BELA VISTA DO 
TOLDO. Ato continuo o Senhor Presidente franqueou a piniavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se 
manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, MARCOS ANTQWBO GLEWINSKII, 

' I 

i i 

Registra efetuado para 
fins de conservação, nos 
termos do art. 127,Vll, da 
Lei dos Registros Públicos . _  

(Lei n.' 6.81 5/73). 



AsSC%CBAS&~ COMUN!TAR~A E CULTURAL DE BELA VISTA 
Rua Estanislau Schumann, s/n, CEP 89478-000 

BELA VISTA DO TOLDO - SC 

RELAS~O DOS ASSOCIADOS FUNDADORES 

ADELMO ALBERTII, residente e domiciliado a Rua Arvelino dos Santos Pacheco, I I I, 
Centro, CEP 89478-000, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.3.117.305 SSPISC e do CPF n.948.399.059-91; 

ANTBNSO CARIL05 GOMES DOS SANTOS, residente e domiciliado a Rua Augusto 
Kuchler, s/n, Centro, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n. 2.81 1.970 SSPISC e do CPF n. 802.558.099-72; 

ANTONIO DE LIMA, residente e domiciliado a Rua Projetada, s/nO, centro, CEP 89478- 
000, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade RG n. 1.791.828 SSPISC e do CPF n. 563.970.389-04; 

~ 8 d 8  PAULO GLEVBNSKH, residente e domiciliado a Rua Estanislau Schumann, s/nO, 
Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.5.196.209 SSP/SC e do CPF n.066.439.289-07; 

JOSE FRANCISCO KOGII, residente e domiciliado à localidade de Colônia Ouro Verde, 
s/nO, interior, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 1.451 .I 85 SSP/SC e do CPF n. 484.534.809-82; 

MARGQS ANTBNIIO GLEVBNSKI, residente e domiciliado a localidade de Rio Bonito, 
s/nO, interior, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 4.439.990 SSP/SC e do CPF n. 056.810.209-67; 

MARCOS PINTO, residente e domiciliado a Rodovia SC 423, Ovídio Damaso da Silveira, 
s/nO, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.4.046.598 SSPISC e do CPF n.006.101.139-84; 

MARENIEE B~REZBNWA BWQCGO, residente e domiciliada à Rua Estanislau Schumann, 
s/n, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de 

I identidade, RG n.1.334.247 SSPISC e do CPF n.501.923.379-04; 
i ) 

OSNDERSON DAMASO, residente e domiciliado à Rua Francisco Karvat, n.234, 
Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n. I .797.918 SSPISC e do CPF n.604.052.109-06; 



Ao .h !t.;.iS'T'gRiO E&$ c;>i;',\Jkig& ci;Ei.: 

M ~ N I S T E R ! ~  DAS GQMUNIGAG~ES & ~ , & " , f t i ~  . 
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Depto de Outorga de Servicos de Radiodifusão I:,.>- ?:?r +.=r li F> F..Ll=3tL.. .?. L:, ..= 
Aí" Sr. GaõIos ABbefio Freirre Rezsnde < ,L; . .. r- -$.. .,.L j :.:I,.l~t:,-t.io 
Di,.ot~r do. Depta. .De LQu t~~a . . .& - .Se r~ i~~OC 

Assunto: Documentaqão ena resposta ao cficío nmD 617712008MDCOIZr"B?BOSESCEE 
MVBC de 'I3 de agosto de 2008. 

Processo no: 53B)õbitb.0644?~93912808 
BELA VIISTTB DO TOLDO - se 

I 

Em atendimenta as soiicitaç;õeâ feitas por meio da OSÍcio acima indicacfo e reiativo 

- a pendências contadas diante da analise do requerimento de autorização para execuç3o 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e m  nome da A S S B ~ ~ A G $ ~ ~  COMURITARIA 

.E GULTUWL DE BELA VISTA DO TOLDO, comunico que devido a um erro foi - 
encamin'hasfo o 'formulario de informações técnicas com e, nljmero da certificaçZio $e 

homologação incorreta, por isso segue novo formulário corrigido. 



.i$,,. ,:.L, ,. . '3  
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) C ? ' .  -:.,.:. ' .' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES s;;: ,::.., 5 77 .?> -..-. 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR : - (.> 
' 7 .  k. ,\ . ,<qJ 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL /. ,.? 
o.,$? :, ;+, ;$h,',%,. :*.j.:. 

,\V., :.Li " . ..,L>, 

~. . - . . . . . . . . . . . . . FORMUL~RIO DE INFORIMA~OES TÉCNICAS 
I- SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 
USO MCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
SOCIAL 

I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO I ! I 
DENOMINAÇÁO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
I r 1 

I ; I I 
DENOMINAÇÁO DE FANTASIA 

I ' I  
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 

1 

RUA ESTANISLAU SCHUMANN, S/N 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

i CIDADE UF 
:. r : ~ r  I 

I I BELA VISTA DO TOLDO 
E-MAIL 

I W  
C , D D  , L E F O N E  I rRAMAL r , 

89.478-000 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I RUA ESTANISLAU SCHUMANN, SIN I 
BAIRRO CIDADE 

r 1 r 1 

CENTRO I I BELA VISTA DO TOLDO 
CIDADE (CONTINUAÇÁO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

f 
AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX 

MODELO POTÉNCIA SAIDA (PT) CERTIFICAÇÃO 

SP - 5025 0680-03-0528 

7 -ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA - MODELO 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA - TELETRONIX PT-OdB I 
GANHO rnax (GT) ALTURA EM RELAÇÁO AO SOLO ALTURA DA TORRE - ALTITUDE DO LOCAL 

d B 30 (m) 30 (m) 770 (m) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM tdG .a 

Identificação do Processo 

Número: 53000.00461 8/08 LocalidadelUF: Bela Vista do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2681 629 268 1624 
Distância A:B 0.18 

( IBGE ) 
Longitude 50W2755 50W2752 I 1. 1 

Processo 
I 

I, 1. I ~ntregou documentação tempestivamente? I Sim 
- :  I I 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

( ) 
r ' 

I Número do Processo I Distância Status I 

2. 

I 53740.002232/99 I 900,OO I ARQ I 

Endereço da Antena Proposta 

1 4. IDependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d 4000 rn) 

Rua Estanislau Schumann, slno, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

VIAVEL 
- - 

Rua Estanislau Schumann, slno, Centro 
I 

5. 

Não 6. 

9. A área urbana da localidade e <= 3,5 km? I 
I I 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

I \ .  

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Sim ' i 1  - 

8. 

I 10. I~ndereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 

Rua Estanislau Schumann, slno, Centro 
I I 

7. 

I 
Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 



Identificação do Processo 

Número: 53000.00461 8/08 LocalidadeIUF: Bela Vista do Toldo/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I Processo 
I I 

1 2. I ~~ resen tou  Formulário padronizado DOUvRaDCOM 021 I Sim 1 
1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

: 

5. 

6. 

E b e r i f i c a r  no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

3. 

4. 

8, 

9. 

proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) I Sim 

111. item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 i) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando qua a instalação proposta não fere os gabaritos de 

12. I Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.1 1 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de IKm de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no Vlll, item 6.1 1) 

a* Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

c. Modelo: PT- O dB 

Altura: 30,oo I Sim 
i i 

i 

1 a. Fabricante: Auad Corrsa Equipamenlos Ltda 1 b. Modelo: SP - 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 1 

- - 

a. Ganho Maxlmo: 0,OO b. Fabricante: Auad Corraa Equipamentos Ltda 

1 1 . I~ l tu ra  da antena em relação ao solo C= 30m? 

13. 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Não I 

O transmissor está certificado? I Sim 

1 1 6. I~onciuoâo da Análise I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

5. I entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Regina Aparecida Monteiro . 

I 2111 112008 
I 

Sim 
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M I N I S T E ~ O  DAS COMUNICA~ÓES :h :bU $: 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO p 4 . d  2 j; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSAO iQ,, v;) 

* 

ANALISE DE ATENDWIENTO DE E ~ G Ê N C I A S  

Referente Ofício b06d 7 / 10 f S S m O U L  -hdC, de fi / 1 L$&, 

0 i; ?) . - 6 I@/@ Localidade: Processa, n L) 

; En&a&: ~h~ 
( ) Única entidade no locaihairro iou com concorrentes: arquivado, O e m  análise, O z m  exigsncia, insl . 

* : . . L) C~mpndas integralmente - Processo instruido (1Tase) 
ij CaYiPliYiLi raçiaiYGGir, ícs;;il& a aplC9ri'[ai&u da ;rguifiii ~ocuioziiiaE& a b a ~ r õ  dzscrira: 

, 

. . 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (Zn Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . - 

A i 

2 / 11 I ,2000 Analista responsável: 
I 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

.. .. ,. '. 
. . a .  

Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

:. . . . . .: ; 
/ 

, .. 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
' 

Espianada dos Ministérios -Bloco "R7' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no %o + 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J 4 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
ANTONIO DE LIMA 
Associaçáo Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo 
Rua Estanislau Schumann, s/n 
89478-000 - Bela Vista do Toldo - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000004618/08, na localidade 
de Bela Vista do Toldo - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/12/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; pois a mesma foi registrada indevidamente no Livro B do Registro de 
Títulos e Documentos e protocolada no Livro A, o que não supre a exigência legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que escá sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

I 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
i 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitern 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços,, . ,I . , 
, i' , . - v  
i> 

' - . ? .  
. .-.. 9 ' , c...;.. 

lc 
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& .  SERVIS0 PÚBLICO FEDERAL 
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*.$- F, o 
- , MINIÇPÉRIO :!@I &h:@!ii, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA %-;$$&g 

\ - /  r$rn 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVISOS 

ANEXO A PORTARIA H." 336 DE I 1  DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE BELA VISTA 
DO TOLDO, INSCRITA RIO GNPJ SOB 8 ka. 09-301.530~000144 na pessoa de seu 
procurador ROQUE MNDER MENEGAIS, CPF 782.2 1 1.889-72. 

( ) O  PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal floriano, n.* 4003 - Bairro Centro - CEP: 8581 1-1 50 - 
Cascavel I PR 

i ) TELEFONE: (45) 3326-2509 FBW:: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
GARLOS ALBERTO FRESRE RESENDE 
Diretor do Depaiaameaatc de Outorga de S~wigas 

( X ) Vista ( ) Cópia ( ) Certidões do Processo 

Número: 53000.00461812008 Sewiqo: Rádio Comunitária 

LocalidadeIUF: Bela Vista do ToldolSC 

Pelos motivos a seguir nxposfos: 

j 
Acompanhamento integral do pieito, bem como, caso iullaue necessário fazer uso 

i i do direito de defesa processtaal, assegurado na constjtuj~ão federal. 



PROCUR~~Ç AO 

A AC)SOCIA~;:A,LLT COMUN~TÁRIA E CULTURAL DE &ELA VISTA DO TOLDO, 

inscrita no CCNPJ sob o n. 0 9 . í ; ~ 1 . ~ / ~ 7 ~ ) ~ 4 .  44 , com sede a Rua 

Estanislau Schumann, ç/n, CEP 89478-000, Miinicípio de Bela Vista do Toldo, Estado de 

Santa Catarina, entidade çern fins lucratívos, legalmente constituída e devidamente 

registrad.q nos órgãos competentes, através de seu representante legal, Senhor ANTÔNIO 

DE LIMA, portador do CPF n.".563.970.389-04, vem através desta, Outorgar poderes ao 

Senhor ROQUE LAMDER Ifl$EhlEGAlhi, brasileiro, casado, resídei~te e domiciliado a Rua 

Marechal Floriano, no 4003, Bairro Centro, na Cidade d e  Cascavel, Estado do Paraná, 

portador da Carteira de 1deni:iclacle no 2.942.125 SSP/SC e do CPF no 782.211.889-72 para 

que o mesmo possa: "REIQUERER", junto ao Ministério das Comunicações e demais 

órgãos Públicos, VI%TAS dos Autos do Processo de no 

53@@0. @ ~ ( l h  / J O @ ~  bem como solicitar CÓPIA Integral do mesmo; 

assinar ,declarações; assinar anexos; pedir reconsideração; pedir desarquivamento ou 

arquivamento; impetrar' recursos; bem como praticar todos os atos que o referido mandato 

lhe assegura: 

Mo Processo acinia citado, a Outorgante requer ao Ministério das 

Comunicações, autorizaçácr para Explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de 

BELA VISTA 

- 
I BELA VISTA DO TOLDOISC. g 

a paul% DO TOLDOISC , 10 de janeiro de 2088. ficrc, 

CPF 563.97Ct. 
Presidente 



P W O C U R ~ ~ ~ ~ ~ ] ~  
' l3d , - 

c 

A ASSQCIA~:A,O COW~BJNUTARBA EI GídLTlllRAk DE BELA VISTA DO TOLDO, 

99,301 .5ir '3~xa~,  , com sede à Rua inscrita no CNPJ sob (B ri. --- 

Estanislau Schumann, çln, iL:EF2 i39478-000, Municápio de Bela Vista do Toldo, Estado de 

Santa Catarina, enticlciale serri fins lucrativo:j, legalmente constituída e devidamente 

registrada nos órgãos cornpi3tentc!s9 através de seu representante legal, Senhor ANTÓNIO 

DE LIMA, portador do CF'F i-1.".56:3.97'0.389-04, vem através desta, Outorgar poderes ao 

Senhor ROQUE LANDEF1 IRfi&lPIOEGAPSy brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua 

Marechal Floriano, no 4003, Bcairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 

' portador da Carteira de Iclenliclairli~ ri" 2.942.125 SSPISC e 13s CPF no 782.211.889-72 para 

( ) que o mesmo posssi: yyRE~~IIUERERwy junto ao Ministério das Comunicaçóes e demais 

Órgãos Públicos, V I ST/!2$ dos Autos do Processo de no 

530a. 06' < I L ~ J  /J@B -- , bem como solicitar CÓPIA Integral do mesmo; 

assinar declarações; assinar sinexos; pedir reconsideração; pedir clesarquivamento ou 

arquivamento; irnpefrar rec:ursos; bem como przdicar todos os atos que o referido mandato 

lhe assegura. 

No Prucesso ~ac:irriai citado, a Ciutorga~ille reqijer ao Ministério das 

'I Comunicações, autoriza~;as pcara Explorar S8erviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade 

BELA VIS 

-A VISTA 13 

TOLDQiSC 



.' . 
. ($6 ;. 

SOLICITAFAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS (:. : *,',. b. 
. . . . . , 
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'. i', '... .. 

$,I !MI$TERICI IS.$.E: C O ~ , ~ , ~ ~ ~ W ~ C . O . P ~ ~ E ~  
AO E~. f i .~ !L l i i  - DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES B3rEPBQ QQ72EE,Q8553-g6 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão SE &i&.~sc-;E 

.-, - .- 
N C  Sr. Carlõs Aiijertõ Freire ReZènde s:%.i~~::g:ci~g-q $ 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nP 807312008/RADCQMIDOSISSCE- 
MC de 24 dè no\iemljrõ de 2008. 

Pracesso n.O: 53000.00461 812008 
BELA VISTA DO TOLDO - SC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo I 

( ) 
a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da AÇSOCIAÇAO COMUNITARIA 

E CULTURAL DE BELA VISTA DO TOLDO, comunico que estou encaminhando em 

anexo toda a documentação solicitada. 

e. Certidão Cartoráriã. 

\ 

Bela Vista do ToldolSC, 26 de janeiro de 2009. 

Residente 

-- -"-..--..-- - 
---_ 

Escrevente 
Portaria 48012008 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DlE FILINIDA~';;AB DA ASSC~GUAÇPLO i~:r~hfi~~\rl l 'rA~ld~.  E CULTURAL 
VISTA DO TOLDO, APIRCWAFAI~J Dci EST,KfUTO SOCilAk. E ELLEIIC:W,I':, E POSSE DE SIJA DI 
REALIZADA EM 22 DE IDESEUBI3O 131E 2007. Aos vinte e dois dias do m&s de dezembro do ano d 
sete (22/12/2007), por volta das oito horas e trinta minutos (/3h30miri), nctsta cidade de Bela Vist 
Estado de Santa Catariria, reunii-am-se as seguintes pessoas: AUd1l'C)IUIiYln ELE LfMIIA, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente e dorniciliado a Rua Projetacla, slno, centro, CEP 09478-000, IVlunicipio de Bela 
Vista do Toldo, Estado de Santa Cavarina, portador da cédula de identidade RG n. 1.791.828 SSPISC e do CPF 
n. 563.970.389-04; ANTC)NIO CPiStILCPS; GOMES DOS :SSiPITOS, brasileiro, solteiro, de maior; funcionário 
piiblico, residente e domiciliado Rua A~.igusl:o Kuchler, s!n, Centro, Rrlunicipio de Bela Vista do Toldo, Estado 
de Santa Catarina, portador da ci!dula de identidade, RG n. :1.811.970 SSPISC e do CPF n. 802.558.099-72; 
MARCOS .ANTONIO GLEVQIQlliKi, brasileiro, casado, funaioriibrio público, residente e domiciliado a localidade 
de Rio Bonito, slno, interior, Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n. 4.439.990 SSI-irSC e do CPF n. 056.810.209-67; ADEQIIW18 ALBEUTI, brasileiro, casado, 
funcionário público municipal, residenl:e e dorniciliado a Rua Arvelino dos Santos Pacheco, I I I ,  Centro, CEP 
89478-400, Municlpio de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.117.305 SSPISC e do CPF n.948.399.059-91; e, JOSE FRANCISCO B<OGI, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado a localidade cls Colônia Ouro Verde, s/nD, interior, Município de Bela Vista do Toldo, 
Estado de Santa Catarina, portador da cbdula de identidade, RG n. 1.451.185 SSPISC e do CPF n. 
484.534.809-82, com o ob.jetivo de constituir uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da 
Assembléia por aclamação de totjos o Sr. AI\ITÔNBO DE L.IMA, que convidou a mim, MARCOS ANTÕMIO 
GLEVIWÇKI, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que-os 
motivos d'gsta. Assembléia era a corrstituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIACWQ. 
COMUNKARIA E CULTUIFUkk Dlt BEZILdh VlEiTW DO TOL,D(O,, a qual seri uma entidade sem fins lucrativos e 
exclusivamente educativos, culturi~l e ari:istico, com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. ' 
Após a explanação do Sr. Presidenia, ele propôs que, quem quisesse fiazar parte da associaç:ão poderia fazê- 
10. Logo em seguida foi distribulda 210s. presentes uma cópia do estatuto, clue se encontrava previamente 
pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após e)i:austivos debates foi aprovada, por unanimidade, 
a constituição da as'çociação e o seu referido estatuto. O \Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em 
seguida o Senhor Presidente falou sobre ci irnpodância .de estar elegerido um corpo diretivo para a entidade, 
sendo que a ijnica chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituldo da seguinte 
maneira: Presidente: ANTOiNIíP DE I,.II'VIA; 'V'ice-PresIcP~!rillie>: AhiTêI~INIIO~ CAllitL08 QORIIES DOS SANTOS; 
Secretario: MARCOS ARIYOMIO GILltW'IMSKI; Tesoureir'o: r4DELMO ~LBER7'1; e, DBwtor Administrativo: 
JOSE FRANCISCO i<OGI. Após a eleigio da diretoria, a rnesma foi empossada, tendo inicio imediato o seu 
mandato, ficando assim constituicla a P ~ S S ~ ~ ~ C B A C ~ ~ O  COIUILINITARIIA E CLsLTel&%L DE. BELA VISTA DO 
TOLDO. Ato contlnuo o Senhor Presiderite franqueou a palavra a quem dela quisesse faze: uso. Ninguém se 
manifestando, deu por, encerrada esta assembléia. E para constar. ELI, MARCOS ANTONIO GLEVIINSKI, 
secretário da assembléia, lavrei asta ala; que após 'lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os 
presentes. MARCOS ANTOI~IIO GLWIIVSKI, ADELMO ALBERTI, ANTONIO CARLOS GOMES DOS SANTOS, 
ANTONIO DE LIMA, J O S ~  FRANC:ISC:O KOGI. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA I 

DEPARTAMIENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

IRELAT~RIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES ~ 
I 
! 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000004618/08, protocolizado em 3 1/01/2008. I 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTEItESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do 

Toldo, município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa 

Catarina; 

1. A Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo, inscrita no CNPJ sob o 

número 09.301.530/0001-44, no Estado de Santa Catarina, com sede Rua Estanislau 

Schumann, s/nO, no município de Bela Vista do Toldo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 10/01/2008, subscrito por representante 
i legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nQ2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de L outras ., entidades foram objeto 
- . 

de  exame por uarte do Departamento de Outorga de Servifu5wpe-apresentaramsua- 
1 
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solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e - 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária Cultural Belavistense - Processo no 53740002232199, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação 

exigida pela legislação especffica em tempo hátjil, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n." 3726, datado de 23/04/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 
' i 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petigão que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua 

Estanislau Schumann, s/nO , Centro , no município de Bela Vista do Toldo , Estado do Rio 

Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 26O16'29"S de latitude e 50°27'55"W de 

longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise.. 

I 6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geograficas 

I indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 31, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom7', que por sua vez trata de outros dados, 

qiiais-sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre - 
coordenadas comciaentes com us 
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do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "'d" da 

Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 35 a 68). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 57 firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha 59. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema ii-radiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação especEica e contida nos autos, mais 
, 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 68, dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

69 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 
. 

0 rrojeto Técnico cwdamedM--, , y 12.1 - ?Vorma / 
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Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, -.--J 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

o nome: 

Associação Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo 

e quadro diretivo: 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIFUGENTE 

Antônio de Lima 

Antônio Carlos Gomes dos Santos 

Marcos Antônio Glevinski 

Adelmo Alberti 

José Francisco Kogi 

Rua Estanislau Schumann, s/nO, Centro , município de Bela Vista do Toldo , Estado 

do Rio Grande do Sul; 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Dir. Administrativo 

e coordenadas geográficas: 

26O16'29" de latitude e 50'27'55" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 58, bem como ''Formulário de 



i instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do 

De acordo. 

Departamento 

Brasília, 05 de março de 2009. pwd5 
Rela or da conclusão Técnica 

Outorga de Serviços. ,,c, ,,.& 

Brasília, de março de 2009. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, / &de março de 2009. 
,/' 

Aprovo o Relatório nB 076/2009/RADCOM/DOS/SSCEMC. Encaminhe-se à Consultoria 
5 

Jurídica para exame e parecer. 
Brasília, de março de 2009. 

,./' ,.,.'- 
/,....v / 

ZlLDA BEATRIZ S. 
Secretária de serviços,& Comunicação ~le t rôhca  



~ L A Ç Á O  DE PROCESSOS CONCO TES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Bela Vista do Toldo / UF: §C 
ENTPH)ADE SELECIONADA: Associagão Comunitária e Cultural de Bela Vista do Toldo 

No DO PROCESSO: 53000004618108 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 d e  19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

I ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural Belavistense - Processo no 53740002232199 1 

Critérios adotados para o arquivamento: Niío cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministerios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 3 3  2 6 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de abril de 2008. 

ERCIO LVEIVALDO PEREIRA 
ASSOCIAÇÁQ C O ~ I T Á R I A  CULTURAL BELAVISTENSE 
Estrada Geral, s/nO Caixa ~ ' Á ~ u a  - Centro 
CEP: 89478-000 Bela Vista do Toldo - SC . 

Assunto: Arquivamento do processo I 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.". 53740002232199, na localidade de BELA 
VISTA DO TOLDO - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 0511212007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA 
CULTURAL BELAVISTENSE não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela 
legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especifícamente indicados no subitern 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. Y, §2O e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no.prazo máximo de. 30. (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decoi~ido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

e m b  - no. 2232199 Bela Vista do ToldolSC 





~ S T E R I O  DAS CO~MUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO: 53000.004.618/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQO76/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 069 a 073) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa 
Catarina, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 K m ,  com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estaçáo, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Cultural Belavistense (Processo n. 
53740.002.232/99) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 

Espianada dos Ministérios, Bloco "R7'- sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@,mc.rrov.br 



~ S T E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA &ICA 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

- 

i 

' I 

m - c o ~ c ~ v s Ã o  

"Ex positis", concluo que a dociimentaqão apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula 0,s atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei 11-9.12, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

1 

j ;. Jl?. " ?,.'.c, 

'i" 

I 
I 

A superior ~onsid~ração. 

I 

Brasília, 9 de w b e  2009. 

I 

w 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes. 
Em / 12009 

I 
I 

I 

I 

1 
1 
I 

, '  

PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTMO 1159 - 1.08 12009 2 

\. 

1 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



O STRO DE E$lí'OB DAS C O ~ C A $ ~ E S ,  no uso de suas atribuipões, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 1192.1 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9 53000.004.618/08 

' I  
e do CEWAGU/CONm-MCMGTm? 1159 - 1.08 / 2009, resolve: 

I 

Art. 1" Outorgar autorizapão a Assoeiaçáo Comunitípria e Cultural de Bda Vista do 
Toldo, com sede na Rua Estanislau Schumann, s/nO, no municipio de Bela Vista do Toldo, Estado de 
Santa Catarina, para executar servipo de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizagão reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26' 16' 29"s e longitude em 50" 27' 55"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberapão do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3-0 o. 223 da Constituipão, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicapão do ato de deliberapão. 

I 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicapão. 

Ministro de Estado 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 9-.. ,%. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA :: %O '$2,. 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R ANEXO B, SALA 300 , F!::.: :-.L 
CEP:: 70044-900 - BRAS/LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.004618/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 108 1, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

' I  outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 
I 

I 

Brasilia, 9 de novembro de 2010: 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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Oficio n" 8 0 120 1 OIGM-MC 
Bmsília, 3 O de novembro de\@Ó10. 

Ao Senhor 
L&S ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

i 1 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaqão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 





STÉRIO DAS CON~[~TMECACÕES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAME:NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I~~DIPUSÃO CO TÁRU 

Q REPERÊNCLA: Processo no 53000.004618/2008. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Q INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Bela 

Vista do Toldo, na localidade de Bela Vista do Toldo, Estado de 

Santa Catarina. 

\ 

Q CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATZAS 



aovoc~c!a-G Etnnt DA UN IÂO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNlÃ0 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0402/2011/RZL/CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.004618/2008 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BELA VISTA DO TOLDO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo ein epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta. c$e,ato anexa aos autos, conforme a 
,:,: e 

legislação aplicável. * 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 

COTA-RZL -0402/2011 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DERMEVALD +ik?k LV JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de ~ e r v w e  Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no L 5 I20 1 1 /RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Senhor Ministro de 

, z q d e  Q ~ ,  de2011. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53000.00461812008 - 1 Informação nOi i 5 I201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABLNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 7 4 120 1 1 IGM-MC 
' ~rasília, 7 ' j  de dezembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, - - 
i .- - 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à ~ ~ ~ ~ s ~ ~ ô ~ s & I 1 ~ ~ ~ ~ t ~ ~ s e n c ~ ,  em anixo, o seguinte 

1 - 
processo: - - 

PEDRO DE ALcÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

Atenciosamente, 
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